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da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para as candi-
datas do sexo feminino;
- Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;
– Certidão (ões) do cartório de protestos de títulos da cidade/município 
onde reside/residiu nos últimos 05 (cinco) anos; e
– Certidão (ões) do cartório de execução cível da cidade/município onde 
reside/residiu nos últimos 05 (cinco) anos.
- Formulário de Investigação dos Antecedentes Pessoais – FIAP, correta-
mente preenchido.
- 01 (uma) foto 5x7 colada na capa do formulário (datada e recente);
 01 (uma) cópia reprográfica autenticada do documento e identidade oficial 
com foto;
 01 (uma) cópia reprográfica autenticada da Certidão Negativa do Serviço 
de Proteção ao Crédito;
- 01 (uma) cópia reprográfica autenticada de Certidão, expedida pelo ór-
gão público em que estiver servindo, informando sua atual situação disci-
plinar e se responde (ou já respondeu) a algum proceso administrativo 
(este documento é  só para quem é servidor público ou militar);
X- 01 (uma) cópia reprográfica autenticada da Certidão de Nascimento ou 
Casamento;
- 01 (uma) cópia reprográfica autenticada do Certificado de Dispensa de 
Incorporação (CDI) (somente para candidatos do sexo masculino);
- 01 (uma) cópia reprográfica autenticada do Certificado de Conclusão do 
Ensino Médio.
- 01 (uma) cópia reprográfica autenticada do Histórico Escolar.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUEM SERVIU ÀS FORÇAS ARMADAS
- 01 (uma) cópia reprográfica autenticada do Certificado de Reservista;
- 01 (uma) cópia reprográfica autenticada da Declaração de Comporta-
mento ou do Diploma de Honra ao Mérito.
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EXTRATO DA PORTARIA N° 002/IN/CONTRATO N° 386/2025, DE 
08 DE JANEIRO DE 2026
Processo N°2025/2857500 
Contrato N° 386/2025 - CBMPA 
Fiscal do Contrato: SUB TEM RR QBMP JULIO CEZAR MONTEIRO PINHEI-
RO, MF: 5420644/1 - Fiscal Suplente do Contrato:SD QBM DOUGLAS DE 
OLIVEIRA PANTOJA, MF: 5947014/1- Objeto:Aquisição de Púlpito de Aço 
Inox e Acrílico - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditi-
vos, quando houver. - Contratada: FLASH MÍDIA COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA - CNPJ: 35.215.241/0001-32.
Ordenado: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 1283267
EXTRATO DA PORTARIA N° 003/IN/CONTRATO 
383/384/385/2025, DE 08 DE JANEIRO 2026
Processo n° 2025/2686972 
Contrato n°  383/2025, 384/2025 E 385/2025 - CBMPA 
Fiscal do Contrato: 3° SGT BM ALEXANDRE DAS NEVES ANSELMO, MF: 
57217791-1 -  Fiscal Suplente do Contrato: 2° SGT BM ANTONIO AN-
DRADE DE SOUSA, MF: 57173393-1 -  Objeto: Aquisição de câmeras 
com dvr. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quan-
do houver. CONTRATO: 383/2025, EMPRESA: BRENO RAFAEL DAS CHA-
GAS BARBOSA, CNPJ: 35.088.443/0001- 60; CONTRATO: 384/2025, 
EMPRESA: DWB COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 38.422.441/0001-
54; CONTRATO: 385/2025, EMPRESA: M M DOS SANTOS COMERCIO DE 
INFORMATICA, CNPJ: 15.743.044/0001-89
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 384/2025
Origem: Dispensa de Licitação N° 023/2025 CBMPA, e Processo Admi-
nistrativo N° 2025/2686972 - Objeto: Aquisição de câmeras com dvr 
-Rubrica:2025-310101-31101-1-06-182-1510-7563-01501000001-
012801-449052-PEA4107563E -  Valor Global: R$ 24.227,70 (Vinte e 
quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta centavos) - Data da 
assinatura: 07/01/2026 - Vigência: 15/01/2026 até 15/01/2027 - Con-
tratada: DWB COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 38.422.441/0001-
54
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 1283232

EXTRATO DO CONTRATO N° 386/2025
Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2025 e Processo Administrativo N° 
2025/2857500 - Objeto: Aquisição de púlpito de aço inox e Acrílico - RUBRICA: 
2025-310101-31101-1-06-122-1510-7363-01500000001-012801-4490 52-PE-
A4107563E - Valor Global: R$ 13.500,00 (Treze mil e Quinhentos Reais) - Data 
da assinatura: 05/01/2026 - Vigência: 15/01/2026 até 15/01/2027 - Contrata-
da: FLASH MÍDIA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ: 35.215.241/0001-32
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 1283250
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PORTARIA N.º 03/2026-DGPC/DA/FISCAL Belém-PA, 14 de janeiro de 
2026
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, Delegado RAI-
MUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 8° da Lei Complementar n° 022, de 15 de março de 1994...
CONSIDERANDO: o disposto no Art. 8º, inciso I, da Lei Complementar nº 022, 
de 15 de março de 1994 (Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado do Pará), que 
atribui ao Delegado-Geral a competência administrativa para dirigir, gerir, repre-
sentar e exercer os demais atos necessários à eficaz administração da Polícia 
Civil do Estado;
CONSIDERANDO: a recomendação da Controladoria-Geral do Estado do Pará 
(CGE-PA), no sentido de que seja designado Fiscal para os contratos vigentes 
com vistas a acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: o Decreto Estadual, de 01 de Abril de 2025, publicada no DOE 
N° 36.183, de 02 de abril de 2025.
RESOLVE:
I – REVOGAR os termos da PORTARIA N° 024/2025 – DGPC/DA/FISCAL, 
de 28/04/2025 que designou o servidor JOSÉ MARIA DE SOUSA ROCHA, 
Investigador de Polícia Civil, matrícula nº 5333199/1, para acompanhar como 
FISCAL a execução do Contrato nº 103/2020–PCE/PA, firmado com a Sra. MARIA 
INÊS SILVA MELO, CPF N° 181.078.342-91, e no seu impedimento o servidor 
RUBENVAL CORREA PARAENSE, Diretor de Divisão, matrícula n° 5462657/2.
II - DESIGNAR nos termos da Lei nº 14.133/2021 o servidor MANOEL FAUSTO 
BULCAO CARDOSO NETO, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 57225020/2 
para acompanhar como FISCAL a execução do Contrato nº 103/2020–PCE/PA, 
firmado com a Sra. MARIA INÊS SILVA MELO, CPF N° 181.078.342-91 cujo obje-
to é a Locação do imóvel, situado à Avenida Pedro Miranda n° 2288, entre Pirajá e 
Perebebuí, esquina com a Passagem D’hotel de frente para Aldeia Cabana, bairro 
da Pedreira, em Belém/Pa, e no seu impedimento o servidor REINALDO MEN-
DONÇA GOMES JÚNIOR, Investigador de Polícia Civil, matrícula n° 5856817/1, 
que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia 
Civil do Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e quali-
tativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o 
contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas para a 
Diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face 
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
IV – DETERMINAR a Diretoria de Administração que adote as devidas providên-
cias ao fiel cumprimento do presente Ato.
​REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Pará

Protocolo: 1283332
PORTARIA Nº 001/2026 – GAB/DG/PC-PA/PAD/INSTAURAÇÃO.
Belém-PA, 12 de janeiro de 2026.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia Civil) etc.
CONSIDERANDO o teor da Manifestação do Corregedor-Geral - CG/PC-PA, e de-
mais documentos constantes da AAI nº 442/2025, para apurar fatos de natureza 
grave atribuídos aos policiais civis: Delegado R. P. D. - matrícula nº 5940528 e 
Delegado R. A. C. D. A. - matrícula nº 5914092;
CONSIDERANDO que a situação acima atribuída aos citados Policiais Civis, en-
seja a necessidade de apurar a prática de condutas que, em tese, configuram 
transgressões disciplinares, mediante a instauração de Processo Administra-
tivo Disciplinar, a fim de proceder à fiel apuração dos fatos, assegurando-lhes 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,


